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ICA nº 6 
 
 Srs. Diretores e Secretários de Escola 
 
 

1) Todos os professores que  participaram do processo seletivo, poderão concorrer 
às atribuições nas UEs e na DE, exceto os professores cat.F que não fizeram a 
prova em 2011 e não foram aprovados em 2010. As escolas devem consultar a 
lista de classificação do DRHU, ou o sistema. 

 
2) As aulas remanescentes da última atribuição (19/02) e todas as que surgirem no 

período, deverão ser publicadas no site semanalmente, Das 1400h da  quinta 
feira até sexta- feira as 14h00. 

 
3) Manter o mesmo dia da semana e o mesmo horário de atribuição, utilizado na 

U.E em 2010. 
 

4) O saldo de aulas deverá ser encaminhado à Diretoria de Ensino ( protocolo - até 
5ª feira) A comissão de atribuição somente ligará para as Escolas que 
tiverem aulas atribuídas no dia, as demais deverão digitar as aulas novamente no 
site .Este procedimento será utilizado durante o ano todo, portanto é algo que 
não deverá ser esquecido. 

 
5) A atribuição da DE, ocorrerá, excepcionalmente, no mês de março, todas as 

sextas- feiras às 9h00, na EE Bispo D. Gabriel Paulino Bueno Couto. 
 

6) O grupo gestor e o secretário devem ficar atentos para as diferentes categorias e 
suas respectivas classificações. 

 
7) O professor deverá vir para as atribuições munido com os seguintes documentos: 

      - RG, Modelo DRHU, Inscrição informatizada atualizada, ou seja, com a nota de 
prova e classificação correta. Não esquecer que o horário das aulas do professor deve 
ser oficial e assinado pelo diretor  da sede de controle, com todas as aulas a ele 
pertencentes. 
 

 
 
 
                                                                       Jundiaí, 23 de fevereiro de 2011. 
 
 
                                                                       Profª  Eliana Maria Boldrin 
                                                                        Dirigente Regional de Ensino 


